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DECRETO LEGISLATIVO N° 041/2025
 

DISPÕE SOBRE O PONTO FACULTATIVO
NA CÂMARA MUNICIPAL DE BONFIM E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE BONFIM,
Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere a Lei Orgânica deste município e o Art. 36, Inciso
XXVIII do Regimento desta Casa,
 
DECRETA:
 
Art. 1° - Fica decretado ponto facultativo no âmbito da
Câmara Municipal de Bonfim/RR no dia 02 de maio de 2025
(sexta-feira), em razão do feriado nacional do Dia do
Trabalhador, comemorado no dia 01 de maio de 2025
(quinta-feira).
 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
 
Município de Bonfim/Roraima, 30 de abril de 2025.
 
ZACARIAS EDVINO DOUGLAS
Vereador Presidente da Câmara Municipal de Bonfim
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